\"4 CONSELHO MUNICIPAL DE
& ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUCAO Ne. 020/2007

Sumula: Dispbe sobre a prorrogacao de prazo de vigéncia de convénios relativos ao
repasse dos recursos transferidos de forma regular e automatica pelo Fundo
Nacional de Assisténcia Social/Ministério de Desenvolvimento Social e
Combate a Fome ao Fundo Municipal de Assisténcia Social de Londrina e da
outras providéncias.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Londrina, no uso das
atribuicdes que conferem a Lei Federal n® 8.742/93 e a Lei Municipal n? 6.007/94
com as alteracoes introduzidas pela Lei Municipal n®. 10.211, de 27 de abril de
2007,

Considerando a aprovagdo em reuniao ordinaria
realizada no dia 04 de outubro de 2007,

RESOLVE:

Art. 12 Prorrogar o prazo de vigéncia dos convénios relativos ao repasse
dos recursos transferidos de forma regular e automatica pelo Fundo Nacional de
Assisténcia Social/Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome ao
Fundo Municipal de Assisténcia Social de Londrina, para manutengao de servicos
de natureza continuada co-financiados por meio dos pisos de protegédo regulados
pela Norma Operacional Basica do Sistema Unico de Assisténcia Social (antiga
Rede SAC), até 31 de dezembro de 2008, conforme critérios de partilha
deliberados por este Conselho.

Art. 2° Os termos de convénio poderao ser alterados, inclusive vigéncia,
no decorrer desse periodo adequando-se as regulamenta¢des emitidas pelo érgao
financiador, uma vez que estdo em processo debates acerca da referéncia para
alguns servicos ora co-financiados.

Art. 3° Esta resolugdo entra em vigor a partir da presente data, devendo
ser publicada.

Londrina, 04 de outubro de 2007.

Adriana Aparecida dos Santos
Conselho Municipal de Assisténcia Social
Presidente



